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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNiCIPAL DE BOA VISTA 
'(\~ 4 ~/<.Ofl{ GABINETE DA PREFEITA 

PROJETO DE LEI N" 015, DE 3IJ)E MARÇO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

1° Secretário 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICiPAL DE 
GESTÃO SOCIAL - SEMGES NO PPA 2014-
2017. 

A PREFEiTA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1" Fica incluída a ação da Secretaria Municipal de Gestão Social- SEMGES no PPA 
20 14-2017 do Município de Boa Ví ~ia, na forma do anexo que integra a prc,sentc Lei. 

Art. 2" A inclusão do novo projeto na Lei Orçamentária Anual de 2014 decone de recurso de 
convênio e está de acordo com as disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 
1964, e da Lei Complementar Federal n• 1 O I, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3" Fica a Secretaria Mtmicipai de Economia, Planejamento e Fimmças - SEPF autorizada 
a adotar as providências necessárias para a enússão de notas técnicas acerca das atualizações 
orçamentárias e procedimentos financeiros e contábeis pertinentes. 

Art. 4• Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroaiivos a 17 de 
março de 2014. 

Ar t s• Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista, 3I de março de 2014. 

:f..LUU_Q.. ~h_ 
Teresa Surita 

Prefeita de Boa Vista 

Rua General Penha Brasil. n" I .OI I - S.~o Fl'ancisco • l'alâcio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621-1700-Ramal 1719 - Gabinolo da Prcfeila 
CEP 69.305-130 - Boa Visla/RR. Silio: www.boavista.rr.gov 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 

PREFEITURA MUNIClP AL DE BOA VISTA 
GABINETE DA PREFEITA 

.• 
ANEXO 

INCLUS.Ã.O NO PPA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA 2014-2017 

EXERCi CIO 2014 -
MACRO OBJETIVO: Inclusão Social e Redução das Desigualdades 

Sociais. 
AÇAO: 

0256 
2017 PROJETO I X ATIV IDADE OPERAÇOES 

ESPECIAIS 
CAMPO A ESPECIFICAÇAO CO DIGO 
ORGAO SECRETARJA MUNICI PAL DE GESTA O SOCIAL - SEMGES 2 1 
UNIDAD~ 

ORCAMENTARJA FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 

FUNÇAO ASSISTENCIAL SOCIAL 08 
SUBFUNÇAO ASSISTENCIA COMlJNITAR.TA 244 
PROGRAMA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA 078 

AÇAO • MOBILIZAÇAO PRAÇA PEC 0256 
PROJETO/ ATIVIDADE PROJETO PRAÇA PEC 1.256 

CAMPOB PROGRAMA 

OBJETIVO Preverur soruações de vulnerabilidade e risco social por meoo ao desenvolvimento de 
Potencialidades e aquisições do fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. 

Considerando J necessidade de serviços imprescindíveis englobando ações com 
famílias que precisam de cuidado, com foco na troca de informações sobre questões 

JUSTIFIC/\ TIV i\ relativas à primeira infância, a adolescência, à juventude, ao envelhecimento c 
deficiências> promovendo espaços para a troca de experiências. expressão de 

dificuldades c rcconhccimcnro de ooss1bilidades. 

PÚBLICO ALVO Crianças, ado}e.scente~, jovens:, .desempregados, id~S?S> ponadot:es de ne.cessidadcs 
espeCiaiS. famohas em SllU3CàO de vulnerabohdade e/ou nsco socoal. 

TIPO DE PROGRAMA FinaHstico 

Famílias lNDlCE 
ÍNDICE FINAL DO I' I' A INDICADOR Beneficiadas MAIS 10% 100% 

RECENTE 
CAMPO C AÇ/\0 

FINALIDADE Divulgar e mobil izar a comunidade a conhecer os serviços ofertados nas 
modalidades cultural e esoortiva do Proieto Pràça l'EC. 

DESCRKAO Esporte, lazer e aquisição de material de consumo. 
PROÕUTO Oticinas artísticas e culrurais 

UNlV. DE MEDIDA Pessoas Atendidas DO PRODUTO 
CAMPOD META FISICA I META FINANCEIRA 

20 14 20 15 2016 20 17 TOTAL 
!V1ETI\ FiSICA DOPPA 

280 - - - 280 
META FINANCEIRA -

I I 
i 2 1.950,00 CONVENtO 2 1.950,00 - - -

TOTAL 21.950,00 - - - J 2 1.950,00 

Rua General Penha llrnsil. o• 1.011 - Sõo Francisco - Palácio 09 de Julho 
i''onc: (095) 3621-I 70<>- Ramal I 7 I 9 - Gabinete da Pr<:teila 
CEP 69.305-1 30 -130l Vista!R.R. Sitio: www.boavista~rr.gov 
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'<BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEJT A 

PROJETO DE LEI N" 015, DE 31 DE MARÇO DE 2014 . .• 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 
VISTA, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES E EXCELENTÍSSIMAS 
SENHORAS VEREADORAS, 

JUSTIFICATIVA 

Ao cumprimentá-los, encaminho para apreciação, votação e aprovação por esta 
Egrégia Casa Legislativa, em REGIME DE URGENCIA, com :fhlcro no art. 49 da Lei 
Orgânica do Município, o PROJETO DE LEI N" 015, de 31 de março de 2014, de autoria 
deste Poder Executivo Municipal, que "dispõe sobre inclusão de ação da Secretaria 
Mwlicipal de Gestão Social - SEMGES no PPA 20 14-20 17". 

O presente Projeto de Lei trata de providência necessária e condicionada ao 
interesse público, a fim de melhorar o desempenho das atividades da Secretaria Municipal de 
Gestão Social- SEMGES, ao inclui r no Plano Plurianual 2014-2017, entre as atividades da 
referida Secretaria, a ação Projeto Praça PEC, cuja fmalidade é divulgar c mobilizar a 
comunidade a conhecer os serviços ofertados nas modalidades culturais e esportivas do 
projeto. 

Encaminho a proposta legislativa convicta de que os Ilustres Membros dessa 
Casa prestarão valiosa contribuição à sociedade boa-vistcnse, através de sua deliberação c 
aprovação, dado o relevante interesse público envolvido no Projeto de Lei. 

V alho-me do ensejo para renovar a Vossas Excelências protestos de distinta 
consideração e especial apreço. 

Rua General Penha Brasil. fl0 1.0 li · São Francisco · P~Liácio 09 de Julho 
Fone: (095) 362 1-1700 - Ramal 1719- Gabinete da r ,·cfcita 
CEP 69.305-130- Boa Vista/R R. Sitio: www.boavista.rr.gov 



"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

GABINETE DA PREFEITA 

.• 
Boa Vista, 3 I de março de 20 I 4. 

Teresa Su ri ta 

Prefeita de Boa Vista 

A Sua Excelência o Senhor 
LEONARDO RODRIGUES MOREIRA 
Presidente da Câmara Mutúcipal de Boa Vista 
NESTA/ 

Rua Gcncr.tl Penha Br.ts:J. n"' 1.01 1 ~ ~;.:c~ l'r3nciscn - Pahício 09 de J1!fho 
Fone: (U95) 362 1-1'/(1() - lhu:ml 171 <) - GttbillCtC da r)rcf\."il~l 
CEP 69.305-1.10- nt)a Vi.si<!I'RR . .Sitili: www.boaviSia.rr.gov 
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PREFEITUR A MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROCURADORIA GERAL DO MUN IC iPI O 

GAISIN FTF. OA PROCURADORA GF.Ri\1 
PREFEITURA 
BOA VISTA . -

OFÍCIO N" 183/201-t - GABPGM Boa Vista- RR. 02 de abril d.: 20 1-t 

• 
Ao Excelen tíssimo Senhor 
LEONARDO R ODRIGUF:S MOREIRA 
J>n.:sidcnte da Câmara Municipal de Bou Vista 

URGENTE 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei n• 015 de 31 de março de 201-t 

Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmcmc, ve.nho por meio deste. encaminhar a 

Vossa ~xcclência. em regime de ur~ência. o P rojeto de Lei n" 015 de 3 1 de março de 2014 

que .. di~rx>e sobre os critérios de pagamento da remuneração dos $Cr\ idorés ctcti,·os .: 

cmpr.:gados permanentes in\'estidos em cargo de comissão na Administração Pública 

Municipal ... para apreciação e ,·otação por esta Egrégia Casa Legislati\a 

Desde já n:novo votos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente. 

.IRO DE SOUZA 
PRO<"l RAIX>R GtRA 1\DJ~'TO DO Ylt . ICiPIO 

Oi\ I IRR 327-B 

Ai'. Vr1aul Pml111 Rm<ll. "· IOI I, P.llac 110 91/,~ JuiiiO-~I rtJJlO'KO- Har ~·,.,,,,- Hll. 

crp 693(6..130- fout> (95) }(i}l· fJO.f lt'.l'll'1'l\l•'f'>~d.TT.g:J.:•l~ - P$1nV.l!Q.H.'f••Jil.rt~"''.Jto.f11 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

PROC U R ADORIA G ERAL DO MUNIC ÍPI O 

GA UINE'n LJA PROCURJ\DOR J\ G ERAL 

._ 
...iA 

PREFEITURA 
BOA VISTA 
., ·1>•11· .. ~(<O'h' .,, ~ ....... 

OFÍCIO N" 183/2014 - GABPGM Boa Vista RR. 02 d.: abril d~ 2014 

.• 
Ao Excclcntíss imo Senhor 

L EONARI)O RODRIGUES MOREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Roa Vista 

URGENTE 

Assunto: F:ncaminhll o Projeto de Lei n" 015 de 31 de março de 2014. 

Senhor Presidente. 

Cumprimentando-o cordialmente. venho por melO deste. encaminhar a 

Vos~a Excelência. em regime d e urgência. o Projeto de Lei n• OIS de 31 de março d e 2014 

4ue ··dispõe sobre a lnclusfw de Ação da Secretaria Municipal de Clestão Social - SEl'vlüES 

no PPA 2014-201 7'". para apreciação e \"(>taçào por esta Egrégia Casa Legislati va 

Desde já renovo votos de c~kvada estima c con~idcração. 

Atenciosamente. 

FL L'LI,.,..,,..so lJ ZA 
"O DO M liN LCÍI'IO 

-B 

t1t•. ( ,i'llt m/l',•ulm Hm~t/, w· !O f I. Pfllti( io 9 r{,· /ufllo- '-.fio J nwoxo- l~'lft Vhlrr- UI< 

('I P M30.'i -HO -lmw (9SJ Jt>) 1 ·f 70·1 - u~wu:.l'l'~ll't .. J:i. rr.s(-.: •.i•r - I'.~III~!Ofwi:.!tt. rr.g()l•.(w 
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"BRASIL: DO CABURJ\Í AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DE APOIO LEGISI..ATIVO 

PROJETO DE LEI N• 015,03 DE JUNHO DE 2014. 
INICIATIVA: PODER EXECUTIVO . .• 

REDAÇÃO FINAL 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DE AÇÃO DA 
SECRETARIA M UNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL - SEMGES NO PPA 2014-2017. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA, faço saber que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1" Fica incluída a ação da Secretaria Municipal de Gestão Social - SEMGES no PPA 2014-
2017 do Município de Boa Vista, na fonna do anexo que integra a presente Lei. 

Art. z• /1 inclusão do novo projeto na Lei Orçamentária Anual de 2014 decorre de recurso de 
convênio e está de acordo com as disposições da Lei Federal n• 4.320, de 17 de março de 1964, e da 
Lei Complementar Federal n• I O I, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3• Fica a Secretaria Municipal de Economia, Planejamento e Finanças - SEPF autorizada a 
adotar as providências necessárias para a emissão de notas técnicas acerca das atualizações 
orçamentárias e procedimentos financeiros e contábeis pertinentes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icação, com efeitos retroativos a 17 de março de 
2014. 

Art. s• Revogam-se as disposições em contrário. 

Boa Vista-RR. 03 de junho de 2014. 

Presidente da MBV 

Rua GcncnJ Penha Btasil, n• 1.011 -São Fnmcisco - Palácio 09 de: Julho 
Fone: (095) 3621-1700- Ramal 1719- Gl!binete do Prefeito 
CEP 69.305-130- Boa Vista/R R. Sitio: \V\11\v.pmbv.rr.gov 
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"BRASLL: DO CABURA1 AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ViSTA 
SECRETARiA DE APOIO LEGISLATIVO 

ANEXO 
INCLUSÃO NO PPA DO MUNICÍPIO DE BOA ViSTA 2014-2017 

EXERCÍCIO 2014 • 
2017 

CAMPO A 
ORCA O 

_UNIDADÇ 
ORCÀMENTARIA 

FUNÇAO 
SUBFUNÇAO 
PROGRAMA 

AÇAO 
PROJETO/A TIVTOADE 

CAMPOS 

OBJETfVO 

JUSTIFICATNA 

PÚBLICO ALVO 

TIPO DE PROGRAMA 

11\IQJCADOR 

CAMPO C 

FINALIDADE 

DESCRI( AO 
PRODUTO 

UN..!~· _DE :1-!ED!!JA 
DO PRODUTO 

CAMPO O 

META FÍSICA 

MllTA FINANCEIRA 
CONVENIO 

TOTAL 

• 
MACRO OUJE~WO: ln<:lusã~ ~!ai e Redução das Desogualdades 

Socorus. 
AÇAO: 

0256 
PROJETO I X I ATIVIDADE I I OI'ERAÇOES ESPECIAIS 

ESPECI FI CAÇAO CO DIGO 
SECRETARIA MUN ICIPAL DE GESTA O SOCIAL· SEMGES 21 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTf:NCIA SOCIAL 02 

ASSISTENCIAL SOCIAL 08 
ASSISTENCIA COMUN!TARIA 244 
PROTEÇAO SOCIAL BASICA 078 
MOBILIZAÇAO PRAÇA PEC 0256 

PROJETO PRAÇA PEC 1.256 
PROGRAMA 

Prevenir sol";:~ de vulncm.ool!dade c risco soeo3l.por meoo do descnvoiVomento de 
DOICncialid:ldes e 0<1uisic;ões do fortalecimento de vínetolos familiares e comunitários. 

Considerando a necessid:lde de ser-oços imprcscindoveos englobanao açOes eom ~ilias 
que precisam de cvidado, com foco na troea de infonnaçõcs sobre questões relativas à 

primeira intuncia, a adolesoêneio, à juventude, ao envelhecimento e deficiências, 
promovendo espaQOs para :.1 lroca de e~iêncins, edcressão de dlficuldndes e 

reconhecimento e possibilida cs. 
Crianças. nao.Jescentes. JOvens, _desempregados, ídosos.g.ortadores de necessodad<-s 

esoeciais. famihas em situa~oo de w lnerabilida e e/ou risco social. 
Finalístieo 

Famílias ~piCE 
10% ÍNDICE FINAL DO PI'A Beneficiadas MAIS 100% 

RECENTE 
A AO 

Divulgar c mobilizar a eomuowaoc a conhecer os servoços ofertados nas modalidades 
cultural c esportiva do Projeto PmçnPEC. 

Esporte. lazer c oQuisiçiio de matcriol de consumo. 
Oficinas artísticas e cultur3is 

Pessoas Atendidas 

META FISICA / META FINANCEIRA 

20 14 2015 2016 201 7 

280 . . . 

21.950,00 I . I . I . 
21.950,00 . I . I . 

Rua General Pc:nha Jlmíl, n• 1.011 ·Silo Franciseo · Palácio 09 de Julho 
Fone: (095) 3621·1700- Ramal 1719-Gabínctc do Prefeito 
CEP 69.305·130- Boo Vislá!RR. Sitio: ""'"'·Ponbv.rr.gov 

TOTAL DO 
PI'A 
280 

I 21.950.00 
_I 21.950,00 
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"BRASIL: DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

SECRETARIA DEAPOIOLEGISLATIVO 

OFÍCIO N.0 07512014/SAIJCMB\' 

A Sua Excelência a Senhora 
TERESA SURITA 
Prefeita Municipal de Boa Vista 

Boa V!Sta-RR. 04 de junho de 2014. 

Assunto: Envio de Redação Final do Projeto de Lei n•. 015/2014. 

Senhora Prefeita, 

Ao cumprimentar Vossa Excelência, encaminhamos a Redação Final do Projeto 
de Lei n.• O 15120 14, de autoria do Poder Executivo, para as devidas providencias. 

Bem como o envio da referida Redação Final para os e-mails, 
oroadlboavista@gmail.com e diário@boavista.rr.gov.br. 

Respeitosamente, 

Av. CnpMo Enc Otlrtc7., n• L264, Centro - Palácio Ioâo Evangelista 'Pereira de Melo 
Fone: (09~) 3624-2267- Stcretaria dcApoõo Legislativo 

CEP69301-160- Boa VJSt&IRR 



BOA VISTA 
=A-:~~l~ll:nJ• ~~~:::-~-

Criado pelo decreto n• 2171, do 12 de abril de 1993. 

ATOS DO PODER EXEC 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

LEI N• 1.576, DE 09 DE JUNHO DE 2014. 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO. 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DJ; AÇÃO DA SE­
CRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO SOCIAL- SE­
MGES NO PPA 2014-2017. 

O VICE-PREFEITO DO MUNiciPIO DE BOA VISTA. no 
ex.erdcio do c.orgo de PREFEITO, 

faço sabe-r que a Câmara Municipal aprovou ff" eu 
sanciono o seguinte lei: 

Art. 1° Fica incluído a oçóo da Sec.retaria Municipal 
de Gestão Social- SEMGES no PPA 2014-2017 do Município 
de Boa Vista, na forma do anexo que Integra a presente Lei. 

Art. 2° A inclusão do novo pro(eto no lei Orçamen­
tário Anual de 2014 decorre de recurso de convênio e está 
de acordo com a.s disposições do Lei Federal n° 4.320, de 17 
de mo~o de 1964, e do L:: i Complementar Federal n° 101, 
de 04 de maio de 2000. 

Art. 3.o Fi~o a Secretaria Municipal de Economia, 
Plonelomento e Finanças - SEPF autorizado a adotar o.s 
provJdêndas nece$.$6rlas paro a emlsséío de notas técnicas 
acerca das atuallza~ões orçamentários e procedimentos fJ. 
nancelros e contábe•s pertinentes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor no dato de suo publi­
cação, com ~feitos retroa-tivos a 17 de março de 2014. 

Art. 5° Revogam-se os disposições em contrário. 

Boa Vls1a, 09 de {unho de 2014. 

Marcelo Hif.óllto Moreira Neto 
Vice-Pre eito de Boo Vlsto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
GABINETE DO VICE-PREFEITO 

ANEXO 

OBJElli'O 

JUSTIFICATIVA 

INDICADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VI.STA 
PROCURADORIA GERAl DO MUNICIPIO 
GABINETE DA PROCURADORA GERAL 

PORTARIA N" 013/ 2014- PGM 

11111~ 

O Procurador Geral AdJunto do Municipio de Boo 
VIsta, no uso das suas otribuisões legais, que lhe conferem 
o Lei Munidpal n• 1.370 de 03 de novembro de 2011, 

RESOLVE: 

Art. 1 o Suspender. por extrema necessidade de ser­
viço, o período de gozo de férias referente ao exerdcio de 
2014, do servidora Geila Pereira dos San-tos, Cargo: CooY.. 
denodoro de Inscrição em Drvlda Ativo - Matriculo: 43255/ 
PMBV, compreendidos entre 02.06.2014 o 30.06.2014. os 
quais serão goxadas entre os dias 01.12.2014 a 31.12.2014. 

Art. r Esta Portaria entror6 em vigor na doto de 
sua assinatura. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa Vista-RR, 13 de junho de 2014. 

Flávio Grongelro d~ Souza 
Procurodor Geral Ad(unto do Município 

OAB/ RR 327-B 


